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WIOOLAÜ PIBAMORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de gao Paulo, no 

uso de suas atrtimições legaisí-
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Artigo 16;- Advertir o funcionário - 

Sr. OMOPRS CÂNDIDO DA COSIA, por não ter atendido as conse
quências motivad.as pela quebra de tubulação d'água do Bair
ro Santo Ântonio, no dia Id do corrente mês. tomando a.s pro 

videncias que se faziam necessárias.

Artigo 2S;- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
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